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Papel reciclado, menor custo ambiental - Lei Municipal nº 1.416/2009 
 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 

A Câmara Municipal de Bicas – Minas Gerais, situada na Praça Prefeito Jacyr Moreira, nº 
49, Centro, CNPJ nº 04.240.938/0001-30, nos termos do § 3º, do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, torna público o interesse em contratar diretamente: 
 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 AGUA MINERAL COM 
GÁS - GARRAFA 500 ML 

UN 1000   

02 ÁGUA MINERAL EM 
GALÃO - 20 LITROS - 
ÁGUA MINERAL SEM 
GÁS, ACONDICIONADA 
EM GALÃO RETORNÁVEL 
COM CAPACIDADE DE 20 
LITROS. 

UN 120   

03 AGUA MINERAL SEM GÁS 
- GARRAFA 500 ML 

UN 1000   

04 GÁS DE COZINHA - GÁS 
DE COZINHA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA, 
PROPANO E BUTANO, 
ALTAMENTE TÓXICO E 
INFLAMÁVEL, 
FORNECIMENTO EM 
(BOTIJÃO DE 13KG), E 
SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A 
PORTARIA 47 DE 24/03/99 
ANP, NBR 14024 DA 
ABNT.  

UN 2   

 
Objetivando obter propostas adicionais mais vantajosas, até o dia 03 de abril de 2024, 
qualquer interessado, poderá encaminhar proposta de preços para o e-mail 
nathanne@bicas.mg.leg.br e solicitar informações pelo telefone: 32 – 3271-2973. 
 

Bicas, 27 de março de 2024. 
 
 
 

Nathanne C. C. Bortolini 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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